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LEI COMPLEMENTAR Nº. 008/2007

   

INSTITUI O NOVO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO DECORRENTE DA 
VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso de 
atribuições legais, consoante ao estabelecido no Art. 57 da LOM – Lei Orgânica do 
Município, faz saber que o Egrégio Plenário APROVOU e eu SANCIONO a seguinte:   

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE GUARAPARI  

PARTE GERAL  

TÍTULO I 
O SISTEMA TRIBUTÁRIO  

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA  

Art. 1º - Esta Lei, regula em caráter geral ou específico, a competência, a legitimidade e, os 
poderes das autoridades administrativas, em matéria fiscal e sua aplicação quanto à legislação 
tributária.  

Parágrafo único - A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas físicas ou 
jurídicas, sujeitos passivos ou não, inclusive às que gozem de imunidade, isenção ou de não 
incidência.  

Art. 2º -  Esta Lei tem a denominação de “CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL”.  

Art. 3º - Integram o Sistema Tributário do Município:  

I -  Os Impostos:  

a)  Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;  

b) Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 
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c) Sobre a transmissão intervivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza, ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
a cessão de direitos à sua aquisição - ITOBI.  

II - As Taxas:  

a) Decorrentes do exercício regular, do poder de polícia do Município.  

b) Decorrentes da utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao sujeito passivo e postos à sua disposição.  

III - A Contribuição de Melhoria.  

IV – A Contribuição da Iluminação Pública - CIP    

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO E VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA  

Art. 4º - A Lei Tributária tem aplicação obrigatória pelas autoridades administrativas, a 
omissão ou obscuridade de seu texto não constituem motivo para sua inaplicabilidade.  

Art. 5º - Quando ocorrer dúvida do sujeito passivo quanto a aplicação dos dispositivos desta 
lei, poderá, mediante requerimento, consultar a autoridade competente, em relação a hipótese 
concreta do fato.  

Parágrafo único - Entende-se por autoridade competente o Gerente de Tributos e Rendas.   

Art. 6º -  Para sua aplicação e, no que for necessário, a Lei Tributária será regulamentada por 
Decreto, que terá seu conteúdo e alcance restrito aos termos da autorização legal.    

CAPÍTULO III 
DAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 7º -  As obrigações tributárias são principal e acessória.  

§ 1º - A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tendo por objetivo o 
pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 
decorrente.  
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§ 2º - A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objetivo as prestações, 
consistentes em obrigação de fazer ou não fazer, nela prevista, no interesse da arrecadação ou 
da fiscalização dos tributos.  

§ 3º -  A obrigação acessória, pelo simples fato de sua inobservância converte-se em 
obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.  

Art. 8º - Os sujeitos passivos, ou quaisquer responsáveis por tributos, facilitarão por todos os 
meios ao seu alcance, o lançamento, a fiscalização e a cobrança dos tributos devidos à 
Fazenda Municipal, ficando especialmente obrigados a:  

I - Apresentar declaração de movimento econômnico, guias de recolhimento de impostos e a 
escriturar em livros próprios os fatos geradores de obrigação tributária, segundo as normas 
desta Lei e dos regulamentos fiscais, incluindo-se os contribuintes optantes pelo regime 
tributário instituido pela Lei Complementar nº 123/2006;  

II - Comunicar à Fazenda Municipal, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da data da 
ocorrência, qualquer alteração capaz de gerar, modificar ou extinguir obrigação tributária;  

III - Conservar e apresentar à Fazenda Pública, quando solicitado, qualquer documento que, 
de algum modo, se refira às operações ou situações que constituam fato gerador de obrigação 
tributária, ou que sirva como comprovante da veracidade dos dados consignados em guias e 
documentos fiscais;  

IV - O documentário fiscal é de exibição obrigatória ao agente do fisco, devendo ser 
conservado pelo prazo de 05 (cinco) anos, por quem dele tiver feito uso contados do 
encerramento da atividade.  

V - Prestar, sempre que solicitados, pelas autoridades competentes, informações e 
esclarecimentos que, a juízo da Fazenda Pública, se refiram ao fato gerador de obrigação 
tributária, por escrito ou verbalmente.  

§ 1º - No caso de isenção, imunidade ou não tributação, ficam os beneficiários sujeitos ao 
cumprimento do disposto neste artigo, incluindo-se as sociedades empresárias prestadoras de 
serviços optantes pelo regime tributário instituído pela Lei Complementar Federal nº 
123/2006, doravante conhecido como Simples Nacional;   

§ 2º - Nos termos das normas editadas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional – CGSN, 
além do já disposto no “caput”, deste artigo, ficam as sociedades empresárias obrigadas a:  

I - Sujeitar-se a exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como 
fornecer informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que 
estiverem intimadas a apresentar;  
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II - Sujeitar-se à fiscalização, permitindo o acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a 
qualquer outro local onde desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de sua 
propriedade;  

Art. 9º  - A Fazena Pública poderá requisitar a terceiros, e estes ficam obrigados a fornecer, 
todas as informações e dados que possam vir a ser considerados como geradores de obrigação 
tributária, para os quais tenham contribuído, ou que devam conhecer, salvo quando, por força 
de lei, estejam obrigados a guardar sigilo em relação a esses fatos.   

§ 1º -  As informações obtidas por força desse artigo têm caráter sigiloso e só poderão ser 
utilizadas em defesa dos interesses fiscais da União, do Estado e do Município.  

§ 2º - Sem prejuizo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte da 
Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a 
situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o 
estado de seus negócios ou atividades, salvo as exceções previstas no art. 198, § 1º, do Código 
Tributário Nacional. 

SEÇÃO II 
DO FATOR GERADOR  

Art. 10 - O fato gerador da obrigação principal é a situação definida em Lei como necessária e 
suficiente à sua ocorrência.  

Art. 11 - O fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da 
legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção do ato que não configure obrigação 
principal.  

Art. 12 - Salvo disposições em contrário, considera-se ocorrido o fato gerador e existente os 
seus efeitos:  

I - Tratando-se de situação de fato, desde o momento em que ele esteja definitivamente 
constituído, nos termos de direito aplicável.   

SEÇÃO III 
DO SUJEITO ATIVO  

Art. 13 - Sujeito ativo da obrigação é a pessoa jurídica de direito público, titular da 
competência para instituir, lançar, cobrar e fiscalizar os tributos especificados neste Código.  

Art. 14 - Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo 
ou penalidade pecuniária.  

Parágrafo único:  Sujeito passivo da obrigação principal, diz-se: 
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I - Contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o 
respectivo fato gerador;  

II - Responsável, quando sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de 
disposição expressa nesta Lei.  

Art. 15 - Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa física ou jurídica obrigada à pratica 
ou a abstenção de atos discriminados nesta Lei, que não configurem obrigação principal.  

SEÇÃO IV 
DA CAPACIDADE TRIBUTÁRIA  

Art. 16 - A capacidade para cumprimento da obrigação tributária, decorre do fato da pessoa 
física ou jurídica se encontrar nas condições prevista nesta Lei dando lugar à referida 
obrigação.   

Art. 17 - A capacidade tributária passiva independe:  

I  - Da capacidade civil das pessoas naturais;  

II - De achar-se a pessoa natural sujeita às medidas que importem a privação ou limitação do 
exercício de atividades civis, comerciais ou da administração direta de seus bens ou negócios;  

III - De estar a pessoa jurídica regularmente constituída bastando que configure uma unidade 
econômica ou profissional;  

IV - De estar enquadrada no regime tributário privilegiado instituído pela Lei Complementar 
Federal nº 123/2006.    

SEÇÃO V 
DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO  

Art. 18 - Considerar-se-á como domicílio fiscal do sujeito passivo, a conjunção de uma ou 
mais, das hipóteses abaixo elencadas:  

I - Quando se tratar de pessoa natural, a sua residência, ou,  sendo esta incerta ou 
desconhecida, o lugar onde se encontre o centro de sua atividade mesmo não sendo habitual;  

II - Quanto às pessoas jurídicas de direito privado ou às firmas individuais, o local onde o 
sujeito passivo desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou 
temporário, e que configure unidade econômica ou profissional, sendo irrelevantes para 
caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, 
escritório de representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas. 
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III - Quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições.  

§ 1º - Quando não couber a aplicação das regras descritas em qualquer dos incisos deste 
artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável, o lugar da 
situação dos bens ou de ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação principal.  

§ 2º - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando este impossibilitar 
ou dificultar a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do 
parágrafo anterior.  

§ 3º - Na forma do disposto no parágrafo 2º  deste artigo, é irrelevante a transferência da sede 
de pessoa jurídica de direito privado para outro Município desde que o maior volume de suas 
atividades esteja, comprovadamente, no território deste Município.  

SEÇÃO VI 
DA RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES  

Art. 19 - O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente 
constituídos ou em curso de constituição, à data dos atos neles referidos e, aos constituídos 
posteriormente aos mesmos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a 
referida data.  

Parágrafo único – Entende-se por em curso de constituição, toda e qualquer ação fiscal 
iniciada.  

Art. 20 - Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador  seja a propriedade, 
domínio útil ou a posse, a ocupação de bens imóveis, bem como os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuição de melhoria, sub-rogam-se na 
pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação.  

Parágrafo único - No caso de arrematação em hasta pública, adjudicação, a sub-rogação 
ocorre sobre o respectivo preço.   

Art. 21 - São pessoalmente responsáveis:  

I - O adquirente ou remitente, pelos tributos relativos aos bens adquiridos ou remidos;  

II - O sucessor a qualquer título e o cônjuge meeiro, pelos tributos devidos pelo “de cujus” até 
a data da partilha ou adjudicação com limite da responsabilidade até o montante do quinhão 
do legado ou da meação;  

III - O espólio, pelos tributos devidos pelo “de cujus” até a data da abertura da sucessão;  
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IV - O contratante, a qualquer título, pelos impostos e acréscimos legais devidos por seus 
contratados e sub contratados.  

Art. 22 - A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou 
incorporação de outra ou em outra, é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas 
pessoas jurídicas fusionadas, transformadas ou incorporadas.  

Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se, aos casos de extinção de pessoa jurídica 
de direito privado quando a exploração de sua atividade seja continuada por qualquer sócio 
remanescente ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social ou sob a forma de empresário 
individual.   

Art. 23 - A pessoa natural ou jurídica de direito privado que adquirir de outro, a qualquer 
título, incluindo-se arrendamento ou locação, fundo empresarial ou estabelecimento 
comercial, industrial, profissional ou prestador de serviço, e continuar a respectiva 
exploração, sob a mesma ou outra razão social, sob firma ou nome individual, responde pelos 
tributos devidos até a data do ato, relativos ao fundo ou estabelecimento adquirido:  

I - Integralmente, se o alienante cessar a exploração do comércio, indústria ou atividade;   

II - Subsidiariamente com o alienante, se este prosseguir na exploração ou iniciar, dentro de 
12 (doze) meses, a contar da data da alienação, nova atividade no mesmo ou em outro ramo 
de comércio, indústria, profissão ou atividade.   

Parágrafo único - O disposto nesta seção não se aplica na hipótese de alienação judicial, 
conforme disposto no art. 133, do Código Tributário Nacional.   

CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO FISCAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇOES GERAIS  

Art. 24 -  Para os efeitos desta Lei, não têm aplicação quaisquer disposições legais 
excludentes ou limitativas do direito da Fazenda Pública de examinar livros, arquivos, 
documentos e papéis dos sujeitos passivos, ou da obrigação destes de exibí-los.  

Parágrafo único - A critério da Fazenda Pública poderá ser solicitado aos sujeitos passivos 
que apresentem cópias reprográficas dos documentos que trata o “caput” deste artigo. 
   
Art. 25 - Compete à Secretaria Municipal da Fazenda pelos seus órgãos especializados, a 
fiscalização do cumprimento às normas da Legislação Tributária.  
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§ 1º - A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de 
fiscalização, lavrará os termos para que se documente o início e a conclusão do procedimento 
fiscal.  

§ 2º - Considerar-se-á o início do procedimento fiscal, a emissão da notificação preliminar, 
para que seja atendida qualquer exigência legal do Fisco.  

Art. 26 - Aos servidores responsáveis pela arrecadação das rendas municipais, é dever, 
quando solicitados, prestar aos sujeitos passivos esclarecimentos sobre a interpretação e fiel 
observância das leis fiscais, sem prejuízo do rigor e vigência no desempenho de suas 
atividades.  

Art. 27 - As autoridades administrativas poderão requisitar o auxilio da força pública estadual 
ou federal, quando vítimas de embaraço ou desacato no exercício de suas funções, ou quando 
necessário à efetivação de medidas prevista na legislação tributária.  

SEÇÃO II 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Art. 28 - Compete ao Gerente de Tributos e Rendas, mediante a provocação, o seguinte:  

I – Proceder manifestação em processo de consulta, dúvidas, ou dirimir sobre divergências 
quanto a aplicação da legislação tributária;   

II - Prolatar decisão sobre impugnação de 1a

 

Instância, relativa a Autos de Infração com 
Imposição de Multa e Aviso de Lançamento, lavrados contra os contra os sujeitos passivos, 
após ser ouvida a Autoridade Administrativa que deu origem ao respectivo lançamento.  

III - Prolatar decisão, em 1a

 

Instância, sobre pedido de exclusão de sujeitos passivos optantes 
pelo regime fiscal instituído pela Lei do Simples Nacional, em processo administrativo 
contencioso, após ser ouvida a Autoridade Administrativa que deu origem ao pedido de 
exclusão.    

CAPÍTULO V 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS   

Art. 29 - O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.  

Art. 30 - As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus efeitos, 
ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade, não 
afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 
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Art. 31 – O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou extingue, ou 
tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos em Lei, fora dos quais não 
podem ser dispensados a sua efetivação e as respectivas garantias, sob pena de 
responsabilidade funcional.  

SEÇÃO II 
DO LANÇAMENTO  

Art. 32 - Compete privativamente a autoridade administrativa competente, constituir crédito 
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo, tendente a 
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, 
propor a aplicação da penalidade cabível.  

§ 1º - A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória sob pena de 
responsabilidade funcional;  

§ 2º - O crédito tributário não pode ter sua constituição obstado nem os seus elementos 
modificados por autoridade de qualquer nível, nem por disposições que não estejam expressas 
em lei.  

§ 3º - Os agentes do fisco terão o direito de vistoriar os documentos contábeis dos sujeitos 
passivos, imunes, isentos, não tributados ou optantes pelo Simples Nacional.    

Art. 33 - São ineficazes em relação à Fazenda Municipal, convenções particulares visando a 
transferir, no todo ou em parte, para outras pessoas que não as definidas nesta Lei, a obrigação 
de pagar o crédito tributário.  

Art. 34 - O lançamento reporta-se a data em que haja surgido a obrigação tributária principal e 
rege-se pela Lei, então vigente ainda que posteriormente modificada ou revogada.    

§ 1º - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador 
da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 
ampliados os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao 
crédito maiores garantias e privilégios, exceto, no último caso, para o efeito de atribuir a 
responsabilidade a terceiros;  

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de 
tempo, desde que a Lei Tributária respectiva fixe expressamente a data em que o fato gerador 
deva ser considerado para efeito do lançamento.  

Art. 35 - O ato do lançamento é vinculado e obrigatório sob pena de responsabilidade 
funcional, ressalvadas as hipóteses de exclusão ou suspensão de crédito tributário previsto 
neste Código. 
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Art. 36 - Os atos formais relativos aos lançamentos dos tributos ficarão a cargo do órgão 
fazendário competente.  

Parágrafo único - A omissão ou erro de lançamento não exime o sujeito passivo do 
cumprimento da obrigação fiscal nem de qualquer modo lhe favorece.  

Art. 37 - O lançamento efetuar-se-á com base nos dados constantes do cadastro fiscal, livros 
contábeis, fiscais ou comerciais, documentos e papéis, e, nas declarações apresentadas pelos 
sujeitos passivos, na forma e nas épocas estabelecidas neste Código e em regulamento, 
incluindo-se as empresas optantes pelo regime tributário instituído pela Lei do Simples 
Nacional.  

Parágrafo único - As declarações deverão conter todos os elementos e dados necessários ao 
conhecimento do fato gerador das obrigações tributárias e a verificação do montante do 
crédito tributário correspondente.  

Art. 38 - Far-se-á o lançamento de ofício, com base nos elementos disponíveis:  

I - Quando o contribuinte ou o responsável não houver prestado declaração, ou a mesma 
apresentar-se inexata por serem falsos ou errôneos os fatos consignados;  

II - Quando tendo prestado declaração, o contribuinte ou responsável deixar de atender 
satisfatoriamente, no prazo e na forma legal, pedido de esclarecimento formulado pela 
autoridade administrativa.  

Art. 39 - Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam verificar a exatidão das 
declarações apresentadas pelos sujeitos passivos e de determinar, com precisão, a natureza e 
montante dos créditos tributários, a Fazenda Municipal poderá:  

I - Exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprovante dos atos e operações que 
possam constituir fato gerador de obrigação tributária;    

II - Fazer inspeção nos locais e estabelecimentos onde se exercerem as atividades sujeitas a 
obrigações tributárias, ou nos bens e serviços que constituem matéria tributária, sob regime 
permanente, até conclusão da ação fiscal;  

III - Exigir informações e comunicações escritas com fornecimento de cópias reprográficas de 
documentos;  

IV - Notificar o contribuinte ou responsável para comparecer as repartições da Fazenda 
Municipal;  

V - Requisitar o auxílio da força pública ou requerer ordem judicial quando indispensável a 
realização de diligências, inclusive inspeções necessárias ao registro dos locais e 
estabelecimentos, assim como dos objetos e livros dos sujeitos passivos. 
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Art. 40 - Nos casos a que se refere o artigo 39, inciso V, desta Lei, os funcionários lavrarão 
termo de diligência, do qual constarão especificamente, os elementos examinados.  

Art. 41 - O lançamento e suas alterações serão comunicadas aos sujeitos passivos por meio de 
notificação direta ou seja, por aviso ou guia de pagamento.  

Art. 42 - A qualquer tempo poderão ser efetuados lançamentos de ofício emitidos por 
quaisquer circunstâncias, nas épocas próprias, promovidos lançamentos aditivos referentes a 
atividades sonegadas e, retificadas falhas nos lançamentos existentes, admitindo-se ainda 
quando for o caso, a realização de lançamentos substitutos.  

Art. 43 - Far-se-á revisão de lançamento sempre que se verificar erro na fixação da base 
tributária, ainda que os elementos indutivos dessa fixação hajam sido apurados diretamente 
pelo fisco.  

Art. 44 - Os lançamentos efetuados de ofício ou decorrentes de arbitramento só poderão ser 
revistos em face de superveniência de prova irrecusável que modifique a base de cálculo 
utilizado no lançamento anterior.  

Art. 45 – É facultado à Fazenda Municipal o arbitramento de bases tributárias quando ocorrer 
sonegação cujo montante não se possa conhecer exatamente, desde que observado os critérios 
de razoabilidade.  

Art. 46 - O Município poderá instituir livros e registros obrigatórios de tributos Municipais, 
modelos de Notas Fiscais, a fim de apurar os seus fatos geradores e bases de cálculo.  

Art. 47 - Independentemente do que trata o artigo 46 poderá ser adotada a apuração ou 
verificação diária no próprio local de atividade, durante determinado período, quando houver 
dúvida sobre a exatidão do que for declarado para efeito dos impostos de competência do 
Município.  

Art. 48 - O lançamento tornado efetivo pela comunicação ao sujeito passivo, na forma do 
disposto no art. 41, é definitivo e inalterável depois de decorrido o prazo fixado nesta Lei para 
apresentação de defesa.  

§ 1° – É permitida, contudo, a alteração do lançamento quando viciado em prejuízo da 
Fazenda Pública ou do sujeito passivo por:  

I - Erro de fato na verificação de ocorrência ou das circunstâncias materiais do fato gerador;  

II - Declaração ou informação falsa, errônea, omissa ou incompleta, pelo sujeito passivo 
legalmente obrigado a prestá-la;  
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III – Impugnação ou recurso do sujeito passivo;  

IV - Recurso de ofício;  

V - Iniciativa de ofício da autoridade administrativa competente, nos casos previstos no artigo 
149, do Código Tributário Nacional.  

§ 2° – Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, do §1°, deste artigo, o lançamento será 
revisto pela autoridade administrativa que o efetuou, mesmo posteriormente à extinção da 
obrigação, na forma do artigo 38.    

CAPÍTULO VI 
DA COBRANÇA E DO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS  

Art. 49 - A cobrança dos tributos far-se-á:  

I - Por expedição da competente guia para recolhimento;  

II - Por procedimento administrativo;  

III - Mediante ação executiva;   

IV - Na forma da legislação federal, para as empresas optantes pelo Simples Nacional;  

V - Por retenção na fonte pelos contratante dos tributos devidos por seus contratados e sub-
contratados.   

Art. 50 - Nenhum recolhimento de tributo será efetuado sem a competente guia.  

Parágrafo único – Para os sujeitos passivos enquadrados no regime especial instituído pela Lei 
Complementar Federal nº 123/2006, a guia de recolhimento competente é a instituida pelo 
Comite Gestor do Simples Nacional.   

Art. 51 - Nos casos de expedição fraudulenta de guias, responderão, administrativamente, 
civil e criminal, os servidores que a houverem subscrito ou fornecido.  

Art. 52 - Pela cobrança a menor de tributo ou multa responde perante a Fazenda Municipal, 
solidariamente, o servidor culpado, cabendo-lhe ação regressiva contra o sujeito passivo.  

Art. 53 - O Poder Executivo poderá celebrar convênios com estabelecimentos de crédito 
oficiais ou privados para o recebimento de tributos e multas, consoante normas especiais 
baixadas para esse fim.   
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CAPÍTULO VII 
DA RESTITUIÇÃO  

Art. 54 - O sujeito passivo terá direito, independente de prévio protesto, à restituição total ou 
parcial do tributo nos seguintes casos:  

I - Cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face 
desta Lei, da natureza ou das circunstâncias materiais do fato gerador ocorrido;  

II - Erro na identificação do sujeito passivo, na determinação de alíquota aplicável, no cálculo 
do montante do tributo, na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 
pagamento;  

III - Reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  

Art. 55 - A restituição total ou parcial de tributos abrangerá, também, na mesma proporção, os 
juros de mora, as penalidades pecuniárias e a correção monetária, salvo as referentes às 
infrações de caráter formal, que não devem reputar pela causa assecuratória da restituição.  

Art. 56 - A restituição de tributos que comportem, por natureza, transferência do respectivo 
encargo financeiro, somente será feita a quem prove haver assumido de terceiros e estar por 
estes, expressamente autorizado a recebê-la.  

Art. 57 - O direito de pleitear a restituição de tributos e/ou multa, extingue-se com o decurso 
de prazo de 05 (cinco) anos.  

Parágrafo único – O prazo nas hipóteses do art. 54, desta Lei, será contado da data em que se 
tornar definitiva a decisão administrativa, ou transitar em julgamento a decisão judicial que 
tenha reafirmado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória.  

Art. 58 - Quando se tratar de tributos e multas indevidamente arrecadados por motivo de erro 
cometido pelo agente do fisco, ou pelo sujeito passivo, regularmente apurado pela Fazenda 
Pública, a restituição será feita de ofício, devidamente processada, pela autoridade 
competente.  

Art. 59 - O pedido de restituição será indeferido se o requerente criar qualquer obstáculo ao 
exame de sua escrita fiscal, contábil ou de documentos, quando isso se torne necessário à 
verificação da procedência da medida.  

Art. 60 - Os processos de restituição serão obrigatoriamente instruídos pela repartição que 
houver arrecadados os tributos e as multas reclamadas, total ou parcialmente, antes de 
receberem parecer conclusivo.  



 


